EXMO SR. DR. JUIZ RELATOR DA 1ª CÂMARA CRIMINAL DO EGREGIO TACRIMA/SP

ACORDÃO Nº 122.123/03





Pedro Cabral, devidamente qualificado nos autos do acórdão em epígrafe vem por seu advogado que subscreve, mui respeitosamente a presença de vossa Excelência, não se conformando “data vênia” com a r. decisão denegatória  não unânime, opor EMBARGOS INFRIGENTES E DE NULIDADE, com supedâneo no artigo 609 parágrafo único do CPP, requerendo o recebimento das inclusas razões e conseqüente reforma da decisão ora atacada.





Termos em quê





P. Deferimento





Guarulhos,     de             de            .





Advogado/OAB

RAZÕES DE EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE



EGRÉGIO TRIBUNAL




COLENDA CÂMARA




DOUTO RELATOR






DOS FATOS:






O embargante foi  preso, processado e ao final condenado, acusado da prática do delito tipificado no artigo 157 § 2º inc. I do CP. O processo tramitou pela 1ª Vara Criminal de Guarulhos onde o mesmo, após ter sido condenado, apelou da decisão alegando insuficiência no quadro probatório para uma condenação, tendo seu pleito denegado por decisão não unânime.






DO DIREITO:






O Art. 609 Parágrafo único do CPP precrue:






“...”






O Art. 386 inc. VI prescreve:







“...”






A doutrina e a jurisprudência são uníssonas no tocante ao cabimento dos presentes embargos, conforme trechos doutrinários e ementas trazidas à baila.




“...”






DO MÉRITO:






Nobre relator, ficou claro pelo voto do insigne julgador vencido que não haviam provas suficientes para um édito condenatório, pois os autos não traziam prova cabal da participação do embargante no ilícito injustamente atribuído ao mesmo.

Todos sabemos o quão é importante valorizar o brocado “in dubio pro reu” dando ênfase à presunção de inocência, recepcionada, inclusive, pela nossa carta magna, onde não se deve condenar sem que haja prova cabal para tal ato.






Vale salientar que o eminente julgador que foi voto vencido mostrou grande sapiência jurídica ao detectar a fragilidade do quadro probatório que ali cerssou a condenação.






“O senso de justiça é a mais nobre prerrogativa daqueles que têm a difícil missão de julgar seu semelhante, pois mil vezes absolver um culpado a condenar um inocente.”






DO PEDIDO:






Diante de todo o exposto com fulcro no Art. 609 Parágrafo Único opõem os presentes EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE, requerendo a reforma total do v. Acórdão, com a conseqüente absolvição do embargante e expedição do competente ALVARÁ DE SOLTURA, pois que se distribua Justiça ainda que tardiamente!





Advogado / OAB

